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CURSO NOVO



A DG abre um processo 
no SEI, juntando este 
email e contendo: 
● despacho de 

anuência de 
viabilidade de 
reoferta do curso 
pelo Diepex

● portaria de nomeação 
dos membros da 
CAC.

A DG envia o processo à 
CAC. Que conforme art 
14 da Portaria 72 juntará:
I. o formulário da reoferta 
(modelo item 12 do site);
II. arquivo do PPC 
originário; 
III - minuta de edital de 
PSS.
A CAC também 
‘relacionará’ o processo 
ao proc. da oferta do 
curso anterior.

Início:

A coordenação do 
curso envia e-mail À 
DIEPEX e DG 
mencionando a 
intenção da reoferta 
(curso, vagas, 
período e membros 
da CAC) 

Se 
favorável

A CAC enviará o 
processo ao 
Parecerista ou SEPAE 
para análise da 
Minuta de Edital. (art 
9o da portaria 72).

Se 
precisar 

de 
correções

Volta pra CAC para os 
ajustes 

Aprovada Minuta do 
Edital a CAC envia o 
processo ao mesmo 
tempo:
● à DIEPEX e 

PROENS/EAD, para 
despacho de CIÊNCIA;

● à DG para despacho de 
autorização de reoferta 
do curso e p/ publicar o 
EDITAL

Após ajustes a CAC 
devolve ao parecerista 

A CAC deverá inserir no 
processo a homologação 
do resultado final da 
seleção dos estudantes 

Após autorização da 
reoferta do curso, a 
DIEPEX publica o PPC na 
página eletrônica do 
campus. Fim: 

A CAC elaborará 
relatório de 
integralização em 
até 15 (quinze) dias 
após o término do 
curso, e enviará à 
Diepex e PROENS 
para despacho de 
ciência.
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